
EDITAL DE SELEÇÃO DE MONITORIA REMUNERADA

(EDITAL PROGRAD/UFBA Nº 004/2025 – Programa de Monitoria 2025.2)

Disciplina: Teoria Geral do Direito Civil II

A Professora Roxana Cardoso Brasileiro Borges, responsável pela disciplina Teoria Geral do 
Direito Civil II (terça e quinta, 08:50-10:30), no uso de suas atribuições, torna público o 
presente edital de seleção para monitoria remunerada referente ao semestre letivo 2025.2.

1. OBJETIVO

Selecionar 01 (um/a) discente para atuar como monitor/a da disciplina Teoria Geral do Direito 
Civil II, auxiliando nas atividades acadêmicas, didáticas e administrativas vinculadas à matéria.

2. REQUISITOS

 Estar regularmente matriculado/a em curso de graduação da Universidade Federal da 
Bahia;

 Ter sido aprovado/a na disciplina de Teoria Geral do Direito Civil II;

3. PROCESSO SELETIVO

A seleção ocorrerá em duas etapas:

1. Análise de currículo (peso 50%) – avaliação do histórico acadêmico, experiências 
relevantes e participação em atividades de estágio/pesquisa/extensão;

2. Entrevista (peso 50%) – avaliação do interesse, disponibilidade, comprometimento e 
capacidade de comunicação do/a candidato/a. As entrevistas serão realizadas por 
ordem de sorteio, na Faculdade de Direito, em 08/09/2025, sala dos professores, a 
partir das 09:00.

4. INSCRIÇÕES

 Período: de 01/09/2025 a 06/09/2025;

 E-mail de inscrição: roxanacbborges@gmail.com (assunto “MONITORIA”)

 Documentos necessários, anexados ao email:

o Currículo atualizado em pdf;

o Histórico escolar atualizado em pdf.

mailto:roxanacbborges@gmail.com


5. RESULTADO

O resultado final será divulgado no dia 09/09/2025, por meio de site da universidade e/ou e-
mail aos inscritos.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

 Os casos omissos serão resolvidos pela professora responsável;

 A participação como monitor/a será registrada em certificado de monitoria expedido 
pela UFBA;

 A monitoria não implica vínculo empregatício.

 A bolsa será efetuada pela UFBA, nos termos do EDITAL PROGRAD/UFBA Nº 004/2025 
– Programa de Monitoria 2025.2.

 O termo de compromisso deve ser entregue até 10/09/2025.

Salvador, 25/08/2025.

Profa. Roxana C. B. Borges
Docente responsável pela disciplina Teoria Geral do Direito Civil II

Chefe do Departamento de Direito Privado
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